
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025
(Do Sr. MAX LEMOS)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para debater a situação crítica
da indústria siderúrgica nacional diante
do  aumento  das  importações  de  aço,
especialmente  de  origem  chinesa,  e
seus  impactos  sobre  o  emprego,  a
cadeia  produtiva  e  a  soberania
econômica do Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  255  do
Regimento Interno desta Casa, a realização de audiência pública com a finalidade de
debater  a grave situação enfrentada pela indústria  siderúrgica nacional,  em
razão  do  aumento  expressivo  das  importações  de  aço,  notadamente
provenientes da China, proporcionando um ambiente de risco a toda cadeia
produtiva associada, incluindo milhares de empregos diretos e indiretos.

JUSTIFICAÇÃO

A  indústria  siderúrgica  brasileira,  historicamente  estratégica
para  o  desenvolvimento  econômico  e  industrial  do  País,  atravessa  um
momento de extrema preocupação. O crescimento massivo das importações
de aço chinês, muitas vezes a preços artificialmente reduzidos, tem gerado um
ambiente  de  concorrência  desleal,  comprometendo  a  sustentabilidade  das
empresas nacionais.

Esse  cenário  tem colocado  em risco  milhares  de  empregos
diretos e indiretos, impactando não apenas os trabalhadores da siderurgia, mas
toda a cadeia  produtiva  associada,  incluindo setores como construção civil,
indústria automotiva, infraestrutura e bens de capital.
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Adicionalmente,  observa-se  um  risco  concreto  de
desestruturação da indústria nacional, com potencial formação de dependência
externa e concentração de mercado,  o  que pode resultar,  a  médio e longo
prazo,  em  práticas  monopolistas  e  elevação  de  preços,  prejudicando  a
economia brasileira e os consumidores.

Diante desse contexto, torna-se urgente a discussão sobre a
adoção  de  medidas  de  defesa  comercial,  incluindo  a  implementação  de
mecanismos  antidumping,  a  revisão  de  tarifas  de  importação  e  a  possível
instituição de cotas  de importação,  com o objetivo  de assegurar  condições
justas de concorrência e preservar a competitividade da indústria nacional.

A proteção da indústria siderúrgica não se trata apenas de uma
questão econômica, mas também de soberania nacional, uma vez que o aço é
insumo  essencial  para  setores  estratégicos,  como  defesa,  energia  e
infraestrutura.

A  audiência  pública  ora  proposta  permitirá  reunir
representantes do Governo Federal, do setor produtivo, de entidades sindicais,
especialistas e demais atores relevantes, promovendo um debate qualificado e
a construção de soluções concretas para o enfrentamento dessa crise.

Convidados:

 Ministério do Trabalho e Emprego – Representante(s)
 Ministério  do  Desenvolvimento,  Indústria,  Comércio  e  Serviços  –

Representante(s)
 Ministério da Fazenda – Representante(s)
 Ministério Público do Trabalho – Representante(s)
 Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, de

Material  Elétrico,  de  Material  Eletrônico  e  de  Informática  de  Barra
Mansa,  Volta  Redonda,  Resende,  Quatis,  e  Pinheiral  –  Sr.  Odair
Mariano da Silva, Presidente.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a
aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado MAX LEMOS
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